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DECRETO N9 053

3BJET0: Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de
obra visando execução de base de concreto, Confecção de 01 reservatório de
agua tipo "Taça" e construção de 04 (quatro) filtros novos em diversos locais,
conforme condições descritas no iViemorial Descritivo, cronograma físico
financeiro e planilha de serviços anexos a este Edital.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlCITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS 004/2017 Processo Licitatório
N'

Regime de Contratação: Menor Preço Global
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra visando execução de base
de concreto, Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça" e construção de 04 (quatro) filtros novos em
diversos locais, conforme condições descritas no Memorial Descritivo, cronograma físico financeiro e
planilha de serviços anexos a este Edital.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 25 de maio de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h2Òmin horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para dovirnload no site do município:
www/.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aqs cinco dias do mês de maio de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, Pr., 02 de fevereiro de 2017

A

Secretaria de Administração
A/C- Sr. Ageu Juarez Fidier

ASecretaria de Agricultura e iVIeio Ambiente , solicita providências legais junto ao
setor de engenharia, para medições e cálculos, para aquisição de materiais e mão de obra nos
abastecedores abaixo relacionados:

Linha São Francisco:

Soircitação de 01 (um) Reservatório tipo taça com capacidade de 15.000 Its, confeccionado em
chapas de ferro, com base em concreto, plataforma, filtro, bomba, materiais elétrico, tubos ,
conexões e mio de obra.

Abastecedor àser instalado Junto ao Lote Rural ns 28/29/30/E/A do Perímetro 229.

Linha Arroio Fundo:

Solicitação de construção de 01 (um) novo filtro junto ao Abastecedor instalado junto ao Lote
Rural n9 20/A do Perímetro 22S, pois oque existia no local não possui mais condições de uso.

Unha Km 13:

SoIicitaçao de construção de 01 (um) novo filtro junto ao Abastecedor instalado junto «
Chacara n^ 08/09/A Per. Suburbano , pois oque esta no local não possui tamanho suficiente
para filtragem da água utilizada .

e Linha Orientai:

a

SoIicitaçao de construção de 01 (um) novo filtro junto ao Abastecedor instalado junto a Lote
Rural n9 25/B , do Perímetro k-10 , pois oque esta no locai não possui tamanho suficiente
para filtragem da água utilizada .

'Sérgio Gossenheimer
Secretário de Agricultura e IVleio Ambiente

Av. Willy Borth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wwv/.potobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-OgO - Foto Bragado - Paraná
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160- Centro- CEP 85.948-OOD - Pato Bragado- Paraná - Fbne/Fax(45)3282-1296

ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO
DE SERVIDÃO QUE FAZ ARLINDO
ALCIDES SIMONETTE AO MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO NA FORMA QUE SEGUE:

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA
PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO virem que, aos seis dias do mês de
iezembro do ano de dois mil e dezesseis (06/12/2016), neste Município de Pato
3ragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, República
!'ederativa do Brasil, nesta Serventia Notarial, perante mim, Alisnéia Kem Túlio,
Tabeliã de Notas, compareceram as partes^entre si justes e contratadas, a saber, de um
1^0, como Outorgante Serviente: ARLINPO ALcfPES STMONETTE. brasileiro,
viúvo, conforme averbação na registro de casamento civil sob matrícula n°
099820.01.55.1964.2.00022.087.0007239-72, lavrado no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Santo Aftgelo-RS em 24/07/1964 e expedida em 24/02/2016 e
confome certidão de ' registro de óbito sob "matrícula
08163'8.01,55.2015.4/00004.079.0001075-1*5, lavrado no 0£.cio de Régistro Civil "dás
Pessoas Naturais de Pato Bragado-PR; em 02/09/2015 e'expedida em 02/0p/20V5^
natural de Santo Angelo/RS, filho de Amadeu Simonétte e Filòmena VicènciS
Simonette, nascido em 26/05/1940, agricultor, portador da Cédula de Identidade'n°
655.3447á-SSP-PR, expedida em 21/01/1991, inscrito^ no CPF/MF sob n°
126.595.099-72, residente e domiciliado na Linha São JFrancisco, Zona Rural, Pátò
Bragado-PR; e de outro lado, como Outorgado Dominante: MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO. pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no COTJ/MF àòb
95.719.472/0001-05, com sede na Avenidá Willy Barth, n° 2885, em Pato Bragado-P^R
neste ato representado por seu prefeito AJRNILDO' RIEGER, brasileiro, casado,
natural 4® Piratuba/SC, filho de Willibaldo Rieger e Dalila Ely Biehl Rieger, nascido
em .11/07/1949, agropecuarista, portador da Ç^eira''Nacional de Habilitação n°
03019247765-DETRAN-PR, expedida em 07/10/2013, portador da Cédula de
Identidade n° 903.579-SSP-PR, expedida em 08/10/1971, inscrito no CPF/MF sob.'n°
034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental n.° 919, Patò
Bragado-PjR^ nos termos da ata de posse n.° 002/2013, ciíjâ cópia autenticada- fica
arquivada nesta Serventia na Pasta-Arqüivp n.° 10 de'Contratos Sociais, à folhã 0961"
Os presen es reconhecidos pelos documentps apresentados e cuja capacidade foi pç>r
mim verií cada, do que dou fé. A seguir, pelò Outorgante Serviente, me foi .dito':'
CLÃUSUA PRIMEIRA - Que, é proprietèio e Jegítimo possuidor, do imóyel
denominai o de: LOTE RURAL N,° 28/29/3Ò/E/A (vinte e oito/vintee
nove/trint^/A), (formado pela parte Sudeste do lote rural n.° 28/29/30/Á),- do IT
Perímetra da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado, Estádo
do Parani, com a área de 104.100,OÒm^ (cento ^e quatro mil e cem metros
quadrados), com as seguintes medidas, limites e confrontações: "Iniciou-se a

1 -A
Página1 SeloUwF42.dMdu0.VFL8m-oEnBd.XYeF Consulte em http://funarpen.com.br Continua na Página2 (Verso)
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REPÚBLICA FEDEIWIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município âe Pato Bragado
Comarca de Marecíial Cândido Rcíndon - Estado do Paraná

AUSNEIA KERN TÚLIO
D O Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de NotasRua Paranaguá. 1.160 - Centro - CEP 85.948-000 - Pato Bragado - Paraná- (45) 3282-1296

Numa distância de 7,00 metros, confirontando com oLotb Rural n° 28/29/30E/A, do 22°
Perímetro. MARCO 4AO MARCO 1: Numa distância de 9,00 metros, confrontando
com oLote Rural tf 28/29/30E/A, do 22° Perímetro.", tuilo de conformidade com a
ART, mapa ememonãldescritivo assinado.pelo Engenheiro Civü Fernando do Carmo
P™ -CREA: PR-145306 D; CLÁUSULA QUARTA - Que, assim, ele outorgante,
pelo presente instrumento ena melhor forma de direito, estabelece e constitui e como
de fato ora estabelecido econstituído têrn.dentro da área acima determinada, em favor
do. outorgado e dos bens e instalações d,q domínio desta, uma servidão administrativa
para efeito de poder ooutorgado, de hoje ein diante empara sempre, não só construir,
como ampliá-la, mantê-la, transitar no imóvel, prãtiçáido todos os atos efaypnHr. todas
as. obr^ necessárias à conservação eusada serwdão,-Ficando oMunicípio de Pato
Bragado autorizado .a explorar a parte ideal da árek para a iostalação de um
abastecedouro de água comunitário, composto de: - Reservatório Elevado*' -
Encanamentos; - Dispositivos elétricos (bomba) e demais equipamentos necessários '
bem como demais construções-que forem realizadas no local, por serem de utilidade
pública, destinados àdistribuição de águ4 podendo usar egozar da parte do imóvel ,
Serviente na msBior forma que lhe convier, enquanto perdu^ aServidão, sem ônuá óli'
indenização-ao Outorgmte, salvo nos casos de graytoe ou prejuízo, podendo praticé'
todos os atos necessários, além da reforma, ampliação e construções que se fizerem •
nêcfôsárias, ,sendo-lhes assegurado ainda, o livre acesáò à área de semdãri' '
CLAUSI^ QUINTA -Ao Outorgante Serviente fica aautorização de uso egòzó :dó
imóvel, SQjíiente no .que for compatível com a existêncja da"Servidão, não lhe sendS' '
peimitido efetuar qualquer construção, plMtiádè ^oíps ou 'demais atos que possam''
impedir ou danificar oabastecedouro ou siia funcionalidade e'demais construções òue
existirenrno local; O^AUSULA SEXTA - QuI oOutorgahte Serviente por âte
mstruMEto ena melhor forma de direito CONCEDE ao Outorgado Dominante usái '̂ Ò
refendi) Ji^ar na forma que necessitar, observando a forma legal, concedendo í
mstalísao de um abastecedpuro de água comunitário, como tubulações, reservatório e
parte eletnca em sua propriedade de fotínà a viabilizar a distribuição da áiiia'

autoriza oacesso as depèndências aqualqúer tempo; CLÁUSUÍA
SFIJMA - Que, a servidão ora coiístituída' será p|manente e irremovíver
oirigando-se ooutorgante autilizar aárea remanescente acma de modo adequado àê
to anao turb^ aservidão ora constituída, defendo, ainda, abster-se de efetóar.
plbao de cana ede vegetaçao de elevado porte nas faixas s.ehdentes eque, por forca ,
déf escnt^a . da cláusula "constituti", transmitem:,;ao outorgado toda posse, uso'

descrita,,Bcando.ele, «tesde^l, imitido na posse d^:;^^id^o,^CLAUSULA OITAVA - Penhora ou quaisqu» gravames reais ocorridos no''
nãcf^eivtó.dívício opresente instrumento.CjAUSULA NONA - Aparte ideal do unóvel òí)jêto desta servidão será

e exclusivamente para_ fins de um ABASTECEDOURO DE ÁGUA
INITARIO NA LINHA SÃO FRANCISCO, no Mumcípio de Pato Bragado-PR;

m

nnnm

.eio •i.F4Z.dMau..v.L«.-0EnBd.xVeF consulte em http://f.narpen.co..br Continua na Página 4(V„.g
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è^Ültote REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

jr-i-r;;- Município de Ratp Braâàdo
Comarca de Marechal Gândido Rondorl' - Estado do Paraná

ALISNEIA KÉKN TULip
Registradora Civli dePessqásNaturais e tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160 - Centro - CEP 85.94B-OOD - Pato Bragado - Paraná - Fone/Fax (45) 3282-1296

•<i.ttp.//www.receita.fazenda.gov.br>; f) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, cora código de controle n.°
6BC7.3480.BBCB.83EC, expedida eletroraçamente no site 'da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e Procuradoria Geral da'Fazenda Nacional Ministério da Fazenda,
aos 29/11/2016, válida até 28/05/2017, em favor do Ou|órgante, sendo verificada a
autenticidade da certidão na intemet no endereço <http.//w^.receita.fazenda.gov.br>;
g) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais n.° 015575742-05, expedida
eletronicamente no site da Secretaria de Estado daFazenda do Paraná, aos 23/11/2016,
válida até 23/03/2017, em favor do Outorgante, sendo continuada a autenticidade da
certidão na intemet no endereço <http://ww.fazenda.pr.g0v.j5r>; h) Certidão Negativa
dèOébitos Trabalhistas - CNDT, expediàá eletronicanienternos termos daXéi Fedéral
nll2.440/2Dll eàResolução Administrativ:a)TST4° tt7/2011, diretamente no site do
Tribuná Superior do Trabalho em nome do Outprgánte, sob,n.° 120764787/2016 aos
23/IÍ/2ÕI6, válida até 21/05/2017, sendo confirinada ^ autenticidade da certidão na
intemet <www'.tst.jus.br>;.i) Isento de recolhimento dòiFUNREJUS, conforme artigo

incisó'Vn, alínea "b", número 19, da Lei Estadual n.° 12.216/98, com as alterações
Lei: Estadual n.° 12.604/99, eInstruçãO-;fermativa í, de 2 de junho de 1999,4tèín

21 •i) Consulta à Central Nacional de Incfísponibilidade de Bens relativo ao NÒME:
ALCIDES SMONETTE, CPF/CNPJ:'126.595.099-72, HASH N«

e03fi7584a7Lf7c6.3c82.e40a.4db7.fí'5b.207e.c29b, ' UMA 06/12/2016, HORA
13:46, TT^ Negativa, k) Certidão Negativa de Ações Trabalhistas do 1° Grau sób n.®
2Ò?6.1L23.í-fd634d74, expedida eletronicamente no site da Justiça do Trabállio -
Tíibuiial Regional do trabalho - 9' Região/aos 23/11/2016, em favor do Outorgante,
Wdo validada na intemet no endereço <http.//www.trt9,j|̂ .b;>; 1) Certidão Negativa
de Distribuição ej^edida eletroniqamenfe no site do Tribi^ Regional Fedprâl da.4^
Região aos 23/11/2016 sob n.° edl773b8^^0r59"fí)aa262722a4131, em favòr
Outorganté, sendo verificada a validade daxertidão na intemet através do endèreçí)
<líítp.//www.trf4.jus.br>; m) Recibo de Inscrição?do'Imóvel Rural no CAR registo tí:^
PR4ll8451-2A5D.9E8L6ADA.4321.9D39,5D8F.E6C9.749B^; Data de CadàsW:
29/04/2015; Nome do ImÕvel Rural: ÈOTE RUR^ 17^B 175-F/A 28/29/30/A
30/3 Í:A 28/29/30/E PERÍMETRO 22; lyíunicípio: •Pato Bragado; UF: P^^á;
Coordenadas Geográficas do Centroide dpj Imóvel Rural: Latitude: 24°39*02,14" ^S-;
Longitude: 54°U*22,05" O; Área Total '(ha) dó Imóvel Rural: 96,4549; Móduíps

|l Fiscais: 5,3586;[a Certidão Negativa de Débitos Ambie|(tais emitida eletronic^esitp
via intemet, pèlo Instituto Ambiental do Par^á em'"'Tayor do Outorganté, será
apresentada no ato registro deste instrumento, jtímitida a DOI - Declaração sòbr^
Operações Imobiliárias nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Repéita
Federal do Brasilj vigente. Tendo em vista o despacho" proferido em data de. 03 de

'"Imarço de 2015, pelo Excelentíssimo S,e;ihor Desembargador Corregedor da Justiça,.
'̂ Rçbson Marques Cury, do Tribunal de íusti.ça do ^t^o do^. Paraná, ecom avigênci^.
Sda Medida Provisóka n.° 656, publicada nó.piáriò^pÊcial da União de 08 de outubro

Péginaõ selo dwF4Z.dKdu0.VFL8ni-oEnBd.XYeF Consulte em http://funarpen.coin.br Continua na Página 6
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REPÚBLICA FEDERAtlVA DO BRASIL
SERV5ÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Munibípio de.Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Ròndon - Estado do Paraná

ALISNEIÃ KERN
Registradora Civil de Pessoas Naítirai^s e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160-Centro-CEP 85.948-000 - Pato Bragado-Paraná - Fone/Fax(45)3282-1296

praticado, e que se responsa,bilizara ainda pela apresentação ao Oficial do Registro de
Imóveis competente de todos os documentos que porventura .forem exigidos no ato de
registro deste instrumento. Finalmente,;, as partes contratánfès declaram: 1. que as
informações acerca do., imóvel objeto desta são mer^êntè informativas e eventual
discrepância encontrada no título deve spr,^despre;?ad^ máxime se estiver inovando
aquela.outra que consta da matrícula do imóvel^.qiíé deve prevalecer; 2. que, desde já,
requerem e autorizam o Senhor Oficial do Registro de, Imóveis competente a tomar as
providências necessárias ao registro da^ presente escritura. Todas as partes, falando
altemadamente, declaram-se plenamente'capazes para o presénte ato, bem como terem
lido minuciosamente esta escritura, achandò-a de acóMo com os ajustes previamente
entabulados, concordando e a aceitando éni seus expressos termos, relações e dizeres,
afim de que produza seus desejáveis efeitos juríílicosJ^Assim o disseram e dou fé. A
pedido das partes lavrei esta escritura, dentro dos limijes de suas vontades a mim
externados, bem como dentro dos princípios gerais dé direito e demais legislação
específica, que após lida em voz alta e clara, na presença das partes, foi achada em tudo
conforme, em reprodução fiel à sua contra^ção, razão pela qual aceitam, outorgam e
assinam,. dispensando e^qjressamente, a presença e a assinatura de testemunhas
instrunientárias, conforme estabelece ó: artigo 684 do Çodigo de Normas - Foro
Extrajudicial - da Egrégia Corregedoria Ger^ da Justi^i dé^tè Estado. Ato devidamente
Protocolado sob n° 395/2016, em data áe^06/l2/20$ê. Eu, (a.), Alisnéia Kem Túlio,
Tabeliã, ^e aescrevi, conferi, subscrevo, dou fe e^assino^inolumentos: RSl 14,66 -
VRC 630,00, Selo Funarpen: R$0,75 - ^t^; lál|l5,41. Selo Digital n
dwF4Z.dlíldüO.VFL8m, Controle: oEiiBd.XYeFyP^o^ipga|o-PR, 06 de dezembro de
2016. (aa.) ARLINDO ALCIDES SlMObíET:^
PATO BRAGADO, ARNÍILDO RIEGER,^
Túlio, Tabeliã.. Nada mais. Trasladada ei
qual me reporto e dou fé. Eu,
Tabeliã, que a trasladei, conferi, subscre^

Em Test°

Pato Bragado-

Ahsnei

resenpnte
iGia. iconfe

de/deáemorò de 2016

Página? Selo dwF4Z.dMdu0.VFL8in-oEnBd.XYeF Consulte em httpí/Zfunarpen.com.br
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Outorgado. Alisnéia Kem
em tudo com o original, ao

Alisnéia Kem Túlio,
m público e raso.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ

REGISTRO DE IMÓVEISJORGE NACLI NETO
OFICIAL-CPF 185/421.909-04

NOROAUDO BOSKA
OFICIALMAIOR• CPF 033.383.719-W

BEATRIZ TALINI KINAS
Esc. Juramantada - CPF 407.847.039-49

REGISTRO GERAL - LIVRO 2
MATRÍCULA N" 46.403

FICHA
NM RUBRI

RAQUELDREHERVASEL
Esc, Juramentada • CPF 903.492.869-68

ARÍETE L. K. OSWALD
Esa Juramanteda - CPF 556.342.809-34

MARISTELA BERLANDA TONELLl
Esc. Juramantada - CPF 021.959.129-00

ROSANGELA DIEMER
Esc. Juramentada - CPF 014.971.519-61

MATRÍCULA N° 46.403: Data: 10 de agosto de 2016. IMÓVEL - Lote Rural n" 28/29/3C/E/A
(vinte e oito/vinte e nove/trinta/E/A'). (fonnado pelaparte Sudeste do LoteRural n" 28/29/30/A),
do 22° Perímetro, da Fazenda Britânia. situado no Município de Pato Bragado, nesta
Comarca de Marechal Cândido Rondon. Estado do Paraná, com a área de 104.100,00
fcento e quatro mil e cem metros auadradosl. sem benfeitorias; com as seguintes medidas,
limites e confrontações: Iniciou-se a demarcação no Marco M.1-M.2, na direção NE, numa
extensão de385,16 metros, com AZ25°11', marco inicial; M^-M.3, na direção SE, nimia extensão
de 300,30 metros, com AZ115°ir; M.3-M.4, nadireção SC, numa extensão de322,45 metros, com
AZ 205®! 1'; M.4-M.5, nadireção NO, numa extensão de 185,00 metros, com AZ 295°11'; M.5-M.6,
na direção SC, numa extensão de 62,71 metros, com AZ 205°11'; M.6-M.1, na direção NO, numa
extensão de 115,30 metros, com AZ295®!!', marco final; confrontando-se: NORDESTE: Com o
lote rural n® 30; SUDESTE: Com olote rural n"» 25 ePR-495; SUDOESTE; Com lotes rurais n°s 25
e 28; NOROESTE: Com parte remanescente do Lote Rural n® 28/29/30 A. INCRA: sob n°
719.056.048.542-4; área total: 10,41 ha; mód. fiscal: 18; n® de mód. fiscais: 0,5783; RMP •2
Número do Imóvel na Receita Federal: 3.860.673,Q. PROPRIETÁRIA! Espólio de NILCE
glMONETTE, CPF 027.371.999-80. REGISTRO ANTERIOR: R-5/14.070 e AV-4/14.070 da
Matrícula n° 14.070, do Livro 2de Registro Geral, deste Ofício Imobiliário. Oreferido éverdade e
dou fé Marechal Cândido Rondon, 10 de agosto de 2016. . Raquel Dreher
Vasel - Escrevente Juramentada, rdv

A.V-1/46.403: Data: 10 deagosto de 2016.

° imóvel constante da presente matrícula encontra-se uma SERVIDÃODE AGUA PERPETUA com relação aum poço e/ou fonte localizado na parte correspondente
^ metros quadrados) em favor de MUNICÍPIO

e" 't ift M 95.719.472/0001-05, pessoa jurídica de direito público interno.

Rr2/46.4Q3; Data: 10 de agosto de 2016. (Prot. n° 218.576 de 03/08/20161
Nnü tftrmnc Aa TJOrPTTTTO A DiroTT/nA i-vt-. f í'.
- o 7 /U U\.. UJ/UO/^UiO J.

TNVRMTÁpto p datada de 13 de maiode 2016, lavrada^ fls. 012/026, do Livro 00049-E, nas Notas do Tabelionato de Pato Bragado
nesta Começa eEstado do Paraná, oimóvel constante da presente matrícula, como pagamento de

ALQPES SIMONETTF. portador da CLRG ^ 655.344- -
3-SSP^R, expedida em data de 21/01/1991, inscrito no CPF n° 126.595.099-72, brasileiro viúvo
natur^ de Santo Angelo-RS nascido aos 26/05/1940, agricultor, residente edomiciHado na Linhi

Bragado-PR; por falecimento d.. NILCESIMONBTTE, CPF 027.371.999-80, conforme Certidão de Óbito matricula n""

02/09/2015. Omiovel foi avahado em R$ 954.540.00 (novecentos e cinqüenta e quatro mil
quinnentos e quarenta reais). Recolheu-se o imposto devido, Guia GR/PR n® 2016 0037145'í-'?'

5 2016.00371459-1, 2016.0037l'461.3 eaOlè.OOayMa^lfna Soíl de R$
rr^líÍTTTo ®sessenta reais), cada, em 03/05/2016. Guia de RecolhimentoUNREJUS n 240000000001507970-1 de 03/05/2016, recolhendo ahnportância de R$ 25.080 00
(vinte e cinco^mil e oitenta reais). Apresentou-se: CCIR/INCRA/2010/2011/2012/2013/2014
quitado. Certidão Negativa de Débitos de .Imóvel Rural, emitida em 01/03/2016 -NIRF- 3860 673-
9. Certidão Negativa de Débitos Ambientais n" 1197416, emitida era 29/02/2016.'Recibo de

SSfljgTROQnSA!^

O
c

s:
Z
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REPÚBLSCA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon —Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160-Centro - CEP 85.948-000 - Rafo Bragado - Paraná - Foneff^ax (45) 3282-1296

ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITtJIÇÃO
DE SERVIDÃO QUE FAZ ARLMDO
ALCIDES SIMONETTE AO MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO NA FORMA QLíE SEGUE:

SAIBAM todos quantos esta ESCRITURA
PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DESERVIDÃO virem que, aos seis dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e dezesseis (06/12/2016), neste Município de Pato
Bragado, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, República
Federativa do Brasil, nesta Serventia Notarial, perante mim, Alisnéia Kem Túlio,
Tabeliã de Notas, compareceram as partes entre sijustas e contratadas, a saber, de um
lado, como Outorgante Serviente; ARLINPO ALCIDES SIMONETl'!!!. br^ileiro,
viúvo, conforme averbação na registro de casamento civil sob matrícula n°
099820.01.55.1964.2.00022.087.0007239-72, lavrado no Oficio de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Santo Angelo-RS em 24/07/1964 e expedida em 24/02/2016 e
conforme certidão de registro de óbito sob matrícula n
081638.01.55.2015.4.00004.079.0001075-15, lavrado no Ofício de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Pato Bragado-PR em 02/09/2015 e expedida em 02/09/2015,
natural de Santo Angelo/RS, filho de Amadeu Simonette e Filomena Vicencia
Simonette, nascido em 26/05/1940, agricultor, portador da Cédula de Identidade n
655.344-3-SSP-PR, expedida em 21/01/1991, inscrito no CPF/MF sob n''
126.595.099-72, residente e domiciliado na Linha São Francisco, Zona Rural, Pato
Bragado-PR; ede outro lado, como Outorgado Dominante: MTJNICÍPTO DE PATO
TST^AfíADO. pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob n°
95.719.472/0001-05, com sede naAvenida Willy Barth, n° 2885, em Pato Bragado-PR
neste ato representado por seu prefeito ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado,
natural de Piratuba/SC, filho de WUHbaldo Rieger e Dalila Ely Biehl Rieger, nascido
em 11/07/1949, agropecuarista, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°
03019247765-DETRAN-PR, expedida em 07/10/2013, portador da Cédula de
Identidade n° 903.579-SSP-PR, expedida em 08/10/1971, inscrito no CPF/MF sob n°
034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental n.° 919, Pato
Bragado-PR, nos termos da ata de posse n.° 002/2013, cuja cópia autenticada fica
arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.° 10 de Contratos Sociais, à folha 096.

[|f Os presentes reconhecidos pelos documentos apresentados e cuja capacidade foi por
mim verificada, do que dou fé. A seguir, pelo Outorgante Serviente, me foi dito:
CLÁUSULA PIOMEIRA - Que, é proprietário e legítimo possuidor do imóvel
denommado de: LOTE RURAL N." 28/29/30/E/A (vinte e oito/vinte e

_nove/trinta/E/A), (formado pela parte Sudeste do lote rural n.° 28/29/30/A), do 22°
^1 Perímetro, da Fazenda Britânia, situado no Município de Pato Bragado, Estado
I do Paraná, com a área de 104.100,OOm^ (cento e quatro mil e cem metros
I quadrados), com as seguintes medidas, limites e confrontações: "Iniciou-se a
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Mareclial Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALlSNEfA KERN TÚLIO
Registradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeiiã de Notas

Rua Paranaguá, 1.160 - Centro - CEP 85.948-ODO- Pafo Bragado - Paraná - Fone/Fax (45) 3282-1296

Nmna distância de 7,00 metros, confrontando com o Lote Rural n° 28/29/30E/A, do 22°
Perímetro. MARCO 4 AO MARCO 1: Numa distância de 9,00 metros, confrontando
com o Lote Rural n"* 28/29/30E/A, do 22° Perímetro.", tudo de conformidade com a
ART, mapa ememorial descritivo assinado pelo Engenheiro Civil Fernando do Carmo
Pereira - CREA; PR445306 D; CLÁUSULA QUARTA - Que, assim, ele outorgante,
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, estabelece e constitui e como
de fato ora estabelecido e constituído têm dentro da área acima determinada, em favor
do outorgado e dos bens e instalações do domínio desta, uma servidão administrativa
para efeito de poder o outorgado, de hoje em diante epara sempre, não só construir,
como ampliá-la, mantê-la, transitar no imóvel, praticando todos os atos efazendo todas
as obras necessárias à conservação e uso da servidão, Ficando o Mumcípio de Pato
Bragado autorizado a explorar a parte ideal da área para a instalação de um
abastecedouro de água comunitário, composto de: - Reservatório Elevado; -
Encanamentos; - Dispositivos elétricos (bomba) e demais equipamentos necessários,
bem como demais construções que forem realizadas no local, por serem de utilidade
pública, destinados à distribuição de água, podendo usar e gozar da parte do imóvel
Serviente namelhor forma que lhe convier, enquanto perdurar a Servidão, sem ônus ou
indenização ao Outorgante, salvo nos casos de gravame ou prejuízo, podendo praticar
todos os atos necessários, além da reforma, ^npliaçÈLo e construções que se fizerem
necessárias, sendo-lhes assegurado ainda, o livre acesso à área de servidão;
CLÁUSULA QUINTA - Ao Outorgante Serviente fica aautorização de uso egozo do
imóvel, somente no que for compatível com a existência da Servidão, não lhe sendo
permitido efetuar qualquer construção, plantio de árvores ou demais atos que possam
impedir ou danificar o abastecedouro ou sua fimcionalidade e demais construções que
existirem no local; CLÁUSULA SEXTA - Que o Outorgante Serviente por este
instrumento e na melhor forma de direito CONCEDE ao Outorgado Dominante usar o
referido lugar na forma que necessitar, observando a forma legal, concedendo a
instalação de um abastecedouro de água comimitário, como tubulações, reservatório e

-i parte elétrica em sua propriedade de forma a viabilizar a distribuição da água,
I outrossim, desde já autoriza oacesso as dependências aqualquer tempo; CLAUSULA

SÉTIMA - Que, a servidão ora constituída será permanente e irremovível,
obrigando-se o outorgante autilizar a área remanescente acima de modo adequado, de
forma a não turbar a servidão ora constituída, devendo, ainda, abster-se de efetuar
plantio de cana e de vegetação de elevado porte nas faixas servientes eque, por força
desta escritura . da cláusula "constituti", transmitem ao outorgado toda posse, uso,
direito e ação sobre a área acima descrita, ficando ele, desde já, imitido na posse da
servidão; CLÁUSULA OITAVA - Penhora ou guais^quer gravames reds ocorridos no
imóvel não recairão na servidão, bemcomo não eivará devício opresente histrumento.

'"^CLÁUSULA NONA - Aparte ideal do imóvel objeto desta servidão sefá utilizada
única e exclusivamente para fins de um ABASTECEDOURO DE ÁGUA
COMUNITÁRIO NALESIHA SÃO FRANCISCO, no Município de Pato Bragado-PR;
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<http.//www.receita.fazenda.gov.br>; f) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com código de controle n.°
6BC7.3480.BBCB.83EC, expedida eletronicamente no site da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Ministério da Fazenda,
aos 29/11/2016, válida até 28/05/2017, em favor do Outorgante, sendo verificada a
autenticidade da certidão na intemet no endereço <Íit^.//www.receita.fazenda.gov.br>;
g) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais n.° 015575742-05, expedida
eletronicamente no site da Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná, aos 23/11/2016,
válida até 23/03/2017, em favor do Outorgante, sendo confirmada a autenticidade da
certidão na intemet no endereço <http://www.fazenda.pr.gov.br>; h) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida eletronicamente, nos termos da Lei Federal
n° 12.440/2011 e à Resolução Admmistrativa TST n.° 147/2011, diretamente no site do
Tribunal Superior do Trabalho em nome do Outorgante, sob n.° 120764787/2016 aos
23/11/2016, válida até 21/05/2017, sendo confirmada a autenticidade da certidão na
intemet <www.tet.jus.br>; i) Isento de recolhimento do FUNREJUS, conforme artigo
3°, inciso Vn, alínea "b", número 19, da Lei Estadual n.° 12.216/98, com as alterações
da Lei Estadual n.° 12.604/99, e Instrução Normativa 1, de 2 de junho de 1999, item
21; j) Consulta à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens relativo ao NOME:
ARLINDO ALCIDES SIMONETTE, CPF/CNPJ: 126.595.099-72, HASH N°
e03f.f758.3a71.f7c6.3c82.e40a.4db7.ff5b.207e.c29b, DATA 06/12/2016, HORA
13:46, TTPO Negativa, k) Certidão Negativa de Ações Trabalhistas do 1° Grau sob n°
2016.il.23-fd634d74, expedida eletronicamente no site da Justiça do Trabalho -
Tribunal Regional do trabalho - 9" Região, aos 23/11/2016, em favor do Outorgante,
sendo validada na intemet no endereço <http.//www.trt9.jus.br>; 1) Certidão Negativa
de Distribuição expedida eletronicamente no site do Tribunal Regional Federal da 4^
Região aos 23/11/2016 sob n° edl773b88afí70159fDaa262722a4131, em favor do
Outorgante, sendo verificada a validade da certidão na intemet através do endereço
<htíp.//www.trf4.jus.br>; m) Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CARregistro n.°
PR-4118451-2A5D.9E8L6ADA.4321.9D39.5D8F.E6C9.749B; Data de Cadastiro:

29/04/2015; Nome do Imóvel Rural: LOTE RURAL 174-B 175-F/A 28/29/30/A
30/31-A 28/29/30/E PERÍMETRO 22; Município: Pato Bragado; UF: Paraná;

ül Coordenadas Geográficas do Centroide do Imóvel Rural: Latitude: 24°39'02,14" S;
Longitude: 54°14'22,05" O; Área Total (ha) do Imóvel Rural: 96,4549; Módulos

[II Fiscais: 5,3586; A Certidão Negativa de Débitos Ambientais emitida eletronicamente
via Intemet, pelo Instituto Ambiental do Paraná em favor do Outorgante, será
apresentada no ato registro deste instrumento. Emitida a DOI - Declaração sobre
Operações Imobiliárias nos termos da Instração Normativa da Secretaria da Receita

^Federal do Brasil vigente. Tendo em vista o despacho proferido em data de 03 de
I março de 2015, pelo Bxcelentísshno Senhor Desembargador Corregedor da Justiça,
IRobson Marques Cury, do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, e com a vigência

I da Medida Provisória n.° 656, publicada no Diário Oficial da União de 08 de outubro
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Orçamento

FABRIWIAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRÍCOLAS E INDUSTRIAL LTD.

CNPJ: 11.365.900/0001-59 INSCR: 90503438-36

RUA HUGO FRANK

PARQUE IND.

- FABRICAÇÃO DE 01 RESERVATÓRIO 15.000 LMODELO TIPO TAÇA
* ALTURA: 9.4 METROS

* VALOR; R$ 20.850,00
* FORNECIMENTO DA ART

RESERVATÓRIO

- MATÉRIAS UTILIZADOS:

* constituído em aço CARBONO ASTM A36, GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE

ESTRUTURAL CONFORME AS NORMAS ABNT.

*SOLDA IMTERNA EEXTERNA COM ARAMES SOLIDOS ECOBREADOS SEMIAUTOMATICO (MIG)

* PREPARAÇAO DA SUPERFÍCIE REALIZADA COM DETERGENTE DESENGRAXANTE, LOGO
PASANDO UM DECAPANTE FOSFATIZANTE LIQUIDO, PARA QUE FIQUE COM BOA ADERENCIA

PARA PINTURA.

- CHAPAS 4.75 MM, 3.00MM E 2.65 MM ACO A36

* PINTURA INTERNA REALIZADA COM UMAAPLICAÇAO DE FUNDO EPOXI, EACABAMENTO EM
EPOXI, ANTI CORROSIVO DE ALTA IMPERMEABILIDADE NA COR AZUL PiCINA. TINTA {SHERWIN

WILIANS) COM EXPESSURA DE 180 A 200 MICRONS.



* PINTURA EXTERNA REALIZADA COM UM FUNDO EPOXI, COM ACABAMENTO BRANCO

ESMALTE SINTÉTICO (SHERWIN WILIANS)

* ESCADA MODELO TIPO MARINHEIRO

*QUARDA CORPO NA PARTE SUPERIOR

*QUARDACORPO NA ESCADA EXTERNA COM DESCANSO

* PORTA DE INPENSAO

* ENTRADA E saída 4"E3"

FRETE

*FRETE INCLUSO NO ORÇAMENTO

PRAZO
*30 DIAS APÓS O PEDIDO

CONTATO

ALEXANDRE CABREIRA ( 45) 9 99730079)



0 (45) 99948-0848
Jonas

m (45) 99825-7402
Morda

Morda Engster 07278042941 - CNPJ 27.093.692/0001-16
Av . Willy Borth. 2300 - Centro -85948-000 - Pato Bragado - PR

Nome:

En.d.:

Telefone:.

V.CNPJ/CPF

^QuantF^

ORÇAMENTO
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Jonas

0 (45) 99825-7402
Mareia

Mareia Engster 07278042941 - CNPJ 27 093.692/0001-16
AV .Willy Barth, 2300 -Centro -850^»-"nn - Pato Bragado -PR

Data

Nome:

End.;.

Telefone;

CNPJ/CPF:

Quant;
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FILTRO KM 13-ULTIMO.xls

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGAOO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: FILTRO PARA ABASTECEDOR
TABELA DEREFERENOA: SINAPI(OEZEMBRO/2016) EVlGlNOASEIL/PRED (FEVEREIRO/2017)
DATA: 16/02/2017

ENDEREÇO: KM 13
MUNICÍPIO: PAT0 8RAGAD0

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNYMARCOSWUTZKE

PÁGINA; 1 DEI

COORDENADAS:

REG. CREA: PR-84865/D

ITEM

CODlGO

DO

sFfturrn

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE
OBRA

CUSTO TOTAL (R$)

1 INSTALAÇÕES HIDRALJUCAS PUVTAFORMA 378,42

83624
GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA CANALETAlARG = 20CM, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100MM, JUNTA ELÁSTICA,

M 0,30 182,32 1,72 184,04 54,70 0,52 55,21

89748 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

UN 1,00 17,91 6,65 24,56 17,91 6,65 24,56

89714
TUBO PVC,SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

M 5,50 22,80 19,70 42,50 125,40 108,35 233,75
DE DESCARGA OU RAMAL DEESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

90446
RASGO EM PISO DECONCRETO PARA INSTALAÇÃO DETUBULAÇÃO DE lOOMM, INCLUSIVE
FECHAMENTO COM CONCRETO

M 2,00 6,97 15,09 22,06 13,94 30,18 44,12

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL OE VAIAS. AF_03/2016 M3 0,21 21,46 42,73 64,19 4,51 8,97 13,48

73964/6 REATERRO DE VAIA COM COMPACTAÇÃO MANUAL M3 0,15 16,26 32,41 48,67 2,44 4,86 7,30

2 RLTRO/CAIXA DE ABASTECIMENTO 1496,26

SUMIDOURO EM ALVENARIA DETUOLOMACIÇO DIÂMETRO1,40M EALTURA 5,00M, COM

74198/2 TAMPAEM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM, 2m®DEPEDRA BRITA,

2M' DE AREIA. 10 SCS DE CARVÃO, E500K6 DE CALCARIO.
UN 1,00 760,07 736,19 1496,26 760,07 736,19 1496,26

••978l97^H •895jZ2H

1 ItóMübiaSLiJlzlllO IHHI IIHHHIHIHH •1M49.62H

0,52 0,48

Carimbo eAssinatura

Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação;

.'.nny Marcos Wutzke
tMGENHEIRO CIVIL

• '^EA-PR84865/D



Cronograma Físico Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO-PR

:^9^^^ DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
IA PRÓPRIO:FILTTtOPARAABASnCEOOR

(• MONlClPIO: PATO BRAGAOO
DATA: 16/02/17

PRAZO EXECUÇiO 30 DIAS

BDI 2S,3SK

FTíM SERVIÇOS Índice 30
SNO

período
U XNO período 90

HUO

período
120

NNO

período
150

SNO

PERÍODO
ito

SNO

ÍCSlOOO
unnco

OíDI S/BOI

01 INSTALAÇÕESHIDRAÜLICASPLATAFORMA 20.1954 483.69 100,00» 485.69 378.42

03 FILTRO/CAIXA DE ABASTECIMENTO 79,81!4 1.920,41 100,00» 1.920.41 1.496.26

03 0.00»

04 0.00!4

05 0.00»

06 0.00»

07 0.00»

09 0,00»

09 0.00»

10 0.00»

11 0,00»

12 0,00»

13 0,00»

14 0.00»

15 0.00»

16 0.00»

17 0.00»

id 0.00»

19 0.00»

20 0.00»

VALOADAPARCELA CHIAMINAOA COM BAS6N0 PR£ÇO 0 100.00% 2.406.11 100,00» 0,00» 0,00» 0,00» 0,00» 0,00» 2.406,11 1.874,68
VALOA OA PARaiA COK5IO EKANDO 0 DESCONTO PROPOSTO 2.406.11 100,00» 0,00» 0,00» 0,00» 0,00» 0,00» 2.406.11

TOTAL ACUMITLADO COM 0 OESCONTO PROPO^O 2406,11 100,00» 2>t06.11 100,00» 2.406,11 100,00» 2.406,11 100.00» 2.406,11 100,00» 2.406,11 100,00»

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa

^ ^^dhHiiy Marcos Wutzke
engenheiro civil

CRÊA'PR84865/D Carimbo eAssinatura Responsável Aprovação PREDCarimbo e Assinatura Responsável Verificaçlo PR6D



FILTRO/ FOSSA Para Abastecedor Comunitário

igi;i;TTT7i;i;ijj>

Planta Baixa
Esc; 1/50

Grelha (ralo escoarmnto)
(30x20 m)

\ ^ /

t

/ ^ \/ 1:1% \

IMPLANTAÇÃO

FILTRO EXISTENTE

I— ALÇA DEAÇOPARARETIRADA DATAMPA

Sp|§i§5|sg|g5s|g|s0s|s5s|||s|^^^

Corte AA
Esc: 1/50

FILTRO A IMPLANTAR

jasL
.220.

Nível Terreno

2,0m® - Pedra Brita

2,0m® - Areia

10 SC - Carvão

500Kg - Calcário

Esc; 1/100
ABASTECEDOR

PROPRIETÁRIO:

SITUAÇAO
Esc: 1/320000

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

DATA:

FEVEREIRO/2017

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

nny Marcos WuUke
engenheiro civil
HRFA-PR 84865/D

OBRA:

Mroartda

PRANCHA:

01/01

FILTRO PARA ABASTECEDOR

EXECUÇÃO:

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

REFERÊNCIAS:

PLANTA BAKA

CORTE

IMPLANTAÇÃO

LOCAL: Km 13

SITUAÇÃO



V_'

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

REFORMA DE ABASTECEDOR LINHA KM13.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ITEM

FILTRO ORlENTALxIs

PLANILHA DESERViÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO

ENDEREÇO: UNHA ORIENTAL
MUNICÍPIO: PATO BRAGADO COORDENADAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO: FILTRO PARA ABASTECEDOR
TABEIA DEREFERENCIA: SINAPI(DEZEMBRO/2016) EVIGÊNCIA SEIL/PRED {FEVEREIRO/2017)
DATA: 18/04/2017 RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNYMARCOSWUTZKE REG.CREA: PR-84865/D

CODiGO

DO

^PRVtro

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

qUANTI

DAOE
MATERIAL

83624

89748

89714

90446

93358

73964/6

74198/2

73806/1

87747

INSTALAÇÕES KIDRAUUCAS PLATAFORMA

GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA CANALETALARG= 20CM, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

TUBO PVC,SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014
RASGO EM PISO DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DETUBULAÇÃO DE lOOMM, INCLUSIVE
FECHAMENTO COM CONCRETO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIAS. AF_03/2Q16
REATERRO DE VAIA COM COMPACTAÇÃO MANUAL
FILTRO/CAIXA DE ABASTECIMENTO

SUMIDOURO EM ALVENARIA DETIJOLO MACIÇO DIÂMETRO 1,40M EALTURA 5,00M, COM

TAMPAEM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM, 2m' DEPEDRA BRITA,

2M^ DE AREIA, 10SCS DE CARVÃO. ESOOKG DE CALCARIO.
CONTRAPISO

LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM JATO DE ALTA PRESSÃO DE AR E AGUA

CONTRAPISO EM ARGAMASSATRAÇO 1:4 (CIMENTO EAREIA), PREPARO MANUAL,

APLICADO EMÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ESPESSURA 3CM.AF 06/2014
|TOTAL"SEM BDIi]

KrOJ/U^OMlBDlS

M

UN

M

M

M3

M3

UN

M2

M2

0,30

1,00

6,00

0,50

0,99

0.99

1,00

27,74

27,74

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico:

Carimbos e /\sslnaturas

Responsáveis pela VerIflcaçSo e Aprovação:

182,32

17,91

22,80

6,97

21,46

16,26

760,07

0,59

25,03

MÃO DE
OBRA

1,72

6,65

19,70

15,09

42,73

32,41

736,19

1,06

18,35

n_

CUSTO

UNITÁRIO

184,04

24,56

42,50

22,06

64,19

48.67

1496,26

1,65

43,38

MATERIAL

54,70

17,91

136,80

3,49

21.25

16.10

760,07

16,37

694,39

l1t721'.Q8l

G/SSSt-S üd • V3Ü0

1IAI0 0m3HN33N3

o>|z4nM S03JDW Áuuuor

MÃO DE
OBRA

0,52

6,65

118,20

7,55

42,30

32.09

736,19

29.40

509,07

PM1Í981

0,54| 0,46

PÁGINA: 1 DEI

CUSTO TOTAL (R$)

457,53

55,21

24,56

255,00

11,03

63,55

48.18

1496,26

1496,26

1249,24

45,77

1203,47

BTlíÕSl



Cronograma Físico Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRA6AD0-PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÚ?RIO: FIITROPARAABAÍTECEDOR

MUNICÍPIO: PATOSRAGADO

DATA: lS/04/17

PRAZO EXECUÇSO 30 DIAS

BDI }9.a5%

rrgM SERVIÇOS INOKE 30
«NO

60 «NO período 90
KNO

período
110

KNO

período
UO

KNO
UO

KNO
scRvico

c/Bn

PUNIIHA

S/BO*

01 INSTALAÇÕES HIDRAULICASPLATAFORMA 14,28% SS7.23 100,00% 587.23 457,53

02 FIITRO/CAIXA DE ABASTECIMENTO 46,71% 1.92041 100,00% 1.920.41 1496.26

03 CONTRAPISO 39.00% 1.603.37 100,00% 1.603.37 1.249.24

04 0,00?<

05 0.00%

06 0.00'A

07 0.00'A

oa O.OOW

09 0.00»

10 0.00»

11 0.00%

12 0.00%

1) 0.00%

u 0.00%

15 0.00%

16 0.00%

17 0.00%

16 0.00%

19 0.00%

20 0.00%
VALOR DAPAnCElA DETERMirJADA COM DASENO MAXIMO 100,00% 4.111,02 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,111,02 3.203.03

VALOR DA PAUCEIA CCNSiDCRANDO 0 DtSCOVTO PROPOSTO 4.111,02 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4.111,02
TOTAL ACUM JLADO COM 0 D ESCONTO PflO POSTO 4,111,02 100,00% 4.111,02 100,00% 4.111,02 100,00% 4.111,02 100,00% 4.111,02 100,00% 4.111,02 100,00%

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Verificação PRED

iohnny Marcos Wutzke
engenheiro civil Carimbo eAssinatura Responsável AprovaçSo PRED

CREA-PR 84865/0



POÇO KM3

POÇO K

Ws

Aas.KmQ5

SITUAÇAO
Esc: 1/320000

PROPRIETÁRIO:

assoc^acao
ITAPIRANBA

BMtpeia

ChwvWaa
fí Càfldo^neM

POÇO
ITAPIRANGA

POÇO
KM 10

POÇOSÃO
FRANCISCO

23° perímetro

MunsiQ

S«c«

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO;

EXECUÇÃO;

S
DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

Au. BARIGÜI

POÇO ^,
BARIGÜI*^ SS?

POÇO LAGO

eosi&i

POÇO

CERÂMICA

POÇO KM 13

Q^SSOCIAÇAO
DaSVIZIWttS

FLORDOSERTAt O

POÇO 2
VIZINHOS

DATA:

MAIO/2017

OBRA:

»POÇOARROIO
FUNDO

Maraarva

POÇÒ^ORDO
SERTÃO

PRANCHA:

01/01

INTERVENÇÕES EM PONTOS DE

CAPTAÇÃO DE ÁGUA

REFERÊNCIAS:

SITUAÇÃO

LOCAL: PATO BRAGADO



#

#

FILTRO/ FOSSA Para Abastecedor Comunitário

A

A

Planta Baixa
Esc: 1/50

A

A

I— ALÇA DEAÇOPARA RETIRADA DATAMPA

p^spf^^spppppi^ip

19Q

.220.

Nível Terreno

2,0m®- Pedra Brita

2,0m®-Areia

10 SC - Carvão

500Kg - Calcário

Corte AA

Obs: Deverá ser executado ccntrspbo cornando c
cdimento orr direção ao raio de e^codrnento.

Grolhd (rafo escoamento)
(30x20cm)

IMPLANTAÇÃO
Esc: 1/100

PROPRIETÁRIO:

Esc: 1/50

FILTRO A IMPLANTAR

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

RESPONSÁVEL TÉCNICO

EXECUÇÃO:

hnny Marcos Wutzke

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-PR84SgW

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

I SlTUAÇAO
Esc: 1/320000

DATA:

ABRIL/2017

OBRA:

PRANCHA:

01/01

FILTRO PARA ABASTECEDOR

REFERÊNCIAS:

PLANTA BAIXA

CORTE

IMPLANTAÇÃO

SITUAÇÃO

LOCAL: LINHA ORIENTAL



Prefeiitura do. lyignicípio de Pato Bragado
Mumcip;i@d^ Bragado

Estado do Paraná

iVSEMORIAL DESCRmVO

Av. Wlllv Barth. 2885

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

REFORMA DE ABASTECEDOR LINHA ORIENTAL.

Fonfí/Fay (4F;) .9989-1355. r.NP.I 95,719./172/00Q1^

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Dragado - Paraná

f



Prefei
^ Estado'dp
EsTado 00

Paraná
arana

1. INTRODUÇÃO.

O presente conjunto de especificações visa à determinação das características de

materiais, serviços e acabamentos, para a execução de reforma em filtro pára abastecedor
na linha Oriental em Pato bragado-Pr.

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente, tanto
no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a serem utilizados

em obra.

Aexecução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não aprovados
pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e reconstituídos por
conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao Contratante.

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem julgados como
de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos pelos especificados.

2. CONTRAPISO.

Deverá ser executada regularização em contrapiso com argamassa de cimento e areia,
traço 1:4 preparo manual com espessura média de 3 cm..

3. INSTALAÇÕES HIDRÁULICA PLATAFORMA.

Agrelha deferro soldável, o cano de pvc com todas as conexões e ligadas ao filtro.

4. FILTRO.

Osumidouro ou filtro esta especificado em projeto, e devera ser fiscalizado todo o produto
que será utilizado.

5. SERVIÇOS FINAIS.

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser-retirados da área da obra,
todos os entulhos e sòbra de materiais, deixando o prédio completamente livre e
desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado, baseado na avaliação dos
responsáveis, contratantes.

^ Johnny Marcos Wutzke
ENGENHEIRO CIVIL

CREA - PR 84865/D

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobrQgadQ.pr.gnv hr - nm OG94S-000 . Palu Bfauaaü Paraná =
Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ARROIO FUNDO-ULTIMOocls

PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA COMDESONERAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGAOO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

PRÓPRIO; FILTRO PARA ABASTECEDOR
TABEUDE REFERÊNCIA: StNAPI(DEZEMBRO/2016) EVIGÊNOA SEIL/PRED (FEVEREIRO/2017)
DATA: 16/02/2017

ENDEREÇO: ARROIO FUNDO
MUNICÍPIO: PAT0 8RAGAD0

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOHNNYMARCOSWU7ZKE

PÁGINA: 1 DEI

COORDENADAS:

REG.CREA: PR-8486S/D

ITEM

CODiGO

DO

sPRViro

DESCRIÇÃO DOSERVIÇO
UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI

DADE
MATERIAL

MÃO DE

OBRA

CUSTO

UNITÁRIO
MATERIAL

MÃO DE
OBRA

CUSTO TOTAL (RS)

1 VIGA DE CONCRETO ARMADO 570,51

74074/4 FORMATABUA P/CONCRETO EM FUNDACAO S/REAPROVEITAMENTO M2 4,05 48,85 23,37 72,22 197,84 94,65 292,49

73990/1 ARMACAO ACO CA-50 P/1.0M3 DE CONCRETO UN 0,30 318,61 133,10 451,71 95,58 39,93 135,51

94975
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO
MANUAL. AF_07/2016

M3 0,30 259,02 108,25 367,27 77,71 32,48 110,18

74157/4 LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES M3 0,30 34,01 73,77 107,78 10,20 22,13 32,33

2 INSTALAÇÕES HIDRAUUCAS PLATAFORMA 282,95

83624
GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARACANALETA LARG = 20CM, FORNECIMENTOE ASSENTAMENTO

CURVA CURTA 90GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100MM, JUNTA ELÁSTICA,

M 0,30 182,32 1,72 184,04 54,70 0,52 55,21

89748 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

UN 1,00 17,91 6,65 24,56 17,91 6,65 24,56

89714
TUBO PVC,SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

M 3,50 22,80 19,70 42,50 79,80 68,95 148,75
DE DESCARGA OURAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

90446
RASGO EM PISO DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DETUBULAÇÁO DE lOOMM, INCLUSIVE
FECHAMENTO COM CONCRETO

M 2,00 6,97 15,09 22,06 13,94 30,18 44,12

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAUS.AF_03/2016 M3 0,10 21,46 42,73 64,19 2,15 4,27 6,42

73964/6 REATERRO DEVAIACOMCOMPACTAÇÃO MANUAL M3 0,08 16,26 32,41 48,67 1,30 2,59 3,89

3 FILIHO/CAIXA DE ABASTECIMENTO 1496,26

SUMIDOUROEMALVENARIA DETUOLO MACIÇO DIÂMETRO 1,40M EALTURA 5,00M, COM

74198/2 TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIÂMETRO 1,60M E ESPESSURA lOCM, 2nn' DEPEDRA BRITA,

2M' DE AREIA, 10 SCS DE CARVÃO, E500KG DE CALCARIO.
UN 1,00 760,07 736,19 1496,26 760,07 736,19 1496,26

•••• ^•92g:87^H •849Í35W ^•234g)72^H
111111^1 iiiili ml pil822<34H

0,40 0,60

Carimbo eAssInatura

Responsável Técnico:

Carimbos e Assinaturas

Responsáveis pela Verificação e Aprovação:

o/S98fr8 ad - vaao
1ÍAI3 0HI3HN39N3

1Z4n/\A soojDW Auuqof



Cronograma Físico Financeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRASADO-PR ^
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

A PRÓPRIO: FILTROPARAASASTECEDOR

(t MUMCIpIO: patoBRAGADO
DATA: 16/02/17

PRAZO EXECUÇXO 30 DIAS

BDI 28,35%

rrEM SERVIÇOS [NE)ICE so
XNO

PERÍODO
«0 «NOPQUODO 90

«NO

PERIOOO
120

KNO

muooo
ISO

>N0

PERIOOO
uo

XNO

período

VlUOt

SItVIÇO

c/ua

vum

l/BO>

01 VIGA DE CONCHETO ARMADO 24.28% 732.24 100.00% 732,24 S70Í1

ca INSTALAÇÕESHIDRAUUCAS PLATAFORMA 12.04?4 363.16 100.00% 363,16 282.95

03 FILTRO/CAIXA DE ABASTECIMENTO 63.68» 1.920.41 100.00% 1.920,41 1.496.26

M 0.00%

os 0.00»

os 0.00%

07 0.00%

os 0.00%

09 0.00%

10 0.00%

11 0.00%

12 0,00%

13 0.00%

14 0.00%

IS 0,00%

IS 0,00%

17 0.00%

18 0.00%

19 0,00%

20 0.00%

VALOR DAPAKCEUt OETERMJNAOACOM BUC NO PREÇO MÁXIMO 100,00% 3.015,81 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 3.015,61 2J49,72
VALOn DA PARCELA CONStDERANDO 0 DESCONTO PROPOSTO 3.015,81 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0.00% 0,00% 3.015,81

TOTALACUMIOADOCOM 0 DESCONTO ^OPOSTO 3.015,81 100,00% 3.015,S1 100,00% 3.015,81 100,00% 3.015,81 100,00% 3-015,81 100,00% 3.015,81 100,00%

Carimbo e Assinatura Responsável Técnico Empresa Carimbo e Assinatura Responsável Veriflcaçlo PRED

C07

Johnny Marcos Wo*zke
engenheiro civil
CREA-PB 84865/0

Carimbo e Assinatura Responsável Aprovação PRED



FILTRO/ FOSSA Para Abastecedor Comunitário

Planta Baixa
Esc: 1/50

VIGA DE CONCRETO
(ÍOiIScm) C

IMPLANTAÇÃO
Esc; 1/100

408 C=VAR.

•05 C=80

J15_ M

CORTE VIGA
Esc: 1/25

PROPRIETÁRIO:

A
A

RLTRO EXISTENTE

OioIliB (tatB ncaarnento)
(30«20eni)

fILTROAIMPLANTAR

I— ALÇA DE AÇO PARA RETIRADA DA TAMPA

Corte AA
Esc: 1/50

_22ÍL

SITUAÇAO
Esc; 1/320000

Nível Terreno

2,0m® - Pedra Brita

2,0m® - Areia

10 SC-Carvão

500Kg - Calcário

Maraaiua

PRANCHA:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
CNPJ N: 95.719.472/0001-05

DATA:

FEVEREIRO/2017 01/01

RESPONSÁVEL TÉCNICO

EXECUÇÃO:

JohnnyMarcos Wutake
engenheiro civil
CREA-PH Ü4übb/D

DESENHO: DEPTO. ENGENHARIA P.M.P.B.

OBRA:

FILTRO PARA ABASTECEDOR

REFERÊNCIAS:

PLANTA BAKA

CORTE

IMPLAÍÍTAÇÃO

SITUAÇÃO

LOCAL: LINHA ARROIO FUNDO



/

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SV1EMOR0AL DESCRITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

REFORMA DE ABASTECEDOR UNHA ARROIO FUNDO.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05'

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

1. INTRODUÇÃO.

O presente conjunto de especificações visa à determinação das características de

materiais, serviços e acabamentos, para a execução de reforma em filtro para abastecedor

na iinha Arrolo fundo em Pato bragado-Pr.

Esta especificação de materiais e de serviços deverá ser seguida rigorosamente, tanto

no aspecto da qualidade da execução dos serviços, quanto dos materiais a serem utilizados

em obra.

A execução dos serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não aprovados

pela fiscalização ou com defeitos de execução deverão ser demolidos e reconstituídos por

conta exclusivos da Contratada, não cabendo quaisquer ônus ao Contratante.

Os materiais que não estiverem de acordo com a especificação ou forem julgados como

de má qualidade, serão removidos do canteiro de serviço e substituídos pelos especificados.

2. ESTRUTURA.

Deverá ser executada uma viga de concreto armado com dimensões de 15x30 e

extensão conforme projeto. Deverá ser armada com 4 ferros 8 mm e estribos 5mm cada 15

cm.

3. INSTALAÇÕES HIDRÁULICA PLATAFORMA.

A grelha de ferro soldável, o cano de pvc com todas as conexões e ligadas ao filtro.

4. FILTRO.

O sumidouro ou filtro esta especificado em projeto, e devera ser fiscalizado todo o produto

que será utilizado.

5. SERVIÇOS FINAIS.

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da obra,

todos os entulhos e sobra de materiais, deixando o prédio completamente livre e

desimpedido, com os propósitos do serviço totalmente efetuado, baseado na avaliação dos

responsáveis, contratantes.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Estado do Paraná Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD) CK26293/2017 02/05/2017 Folha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: prefeitura do município de pato bragado

Conta 54 88 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. =» 02.013 Secretaria de Agricultura, Pec.Meio/Amb.

Funcional = 185411550 Gestão Ambiental

Projeto/Atividade = 2059000 Convênio Itaipu Cultivando Água

Natureza da Despesa... = 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte de Recursos = 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/05/2017 até 02/05/2017

Dotação Inicial = 5.000,00

Crédito Suplementar = 60.000,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Periodo.... = 0,00

Liquidado no Periodo.... = 0,00

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo = 0,00

Empenhado até o Periodo. = 0,00

Liquidado até o Periodo. •= 0,00

Pago até o Periodo = 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. = 0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado = 0,00

Saldo Disponivel = 65.000, 00



Prefeitura do iViunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.e 053, DE 22 DE MAIO DE 2017.
DISPÕE SOBRE AREVOtíAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO.

OPrefeito do IViunicípio de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das
atribuições legais que lhe são atribuídas, e cçnsiderando a orientação do, Departamento
Jurídico, resolve e;

DECRETA

Art. 19 Fica Revogado o Processo de Licitação n.e 107, Modalidade
Tomada de Preços n.5 004/2017, que tem como Objeto a "Contratação de empresa para
fornecimento de material emão de obra visando execução de base de concreto, Confecção dfe
01 reservatório de agua tipo "Taça" e construção de 04 (quatro) filtros novos em diversos
locais, conforme condições descritas no Memorial Descritivo, cronograma físico financeiro e
planiiha de serviços anexos a este Edital".

Art. 22 Pelo presente ato ficam intimados os interessados, da decisão
estabelecida no artigo anterior.

Art. 32 A revogação do Processo de que trata o artigo procedente,
desobriga oMunicípio aindenização de qualquer espécie.

Art. 4® Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 22 de maio de 2017.

iJíAJL,

Rohdet

DO MUNICÍPIO
PüíUCApo nnciAi

///•??

.C<
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Prefeitura do iVIunicíplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 22 de maio de 2017.

De: Setor de Compras/Licitações

Para: Chefe de Gabinete

âssmtQiSo|íat^evpgaçãpJe_lQma^^

Solicitamos ao setor que tome as providencias para realizar ato oficial para
realizar arevogação de processo de Licitação n" 107, na Modalidade Tomada de
Preços, n." 004/2017, com oobjeto de Contratação de empresa para fornecimento
de material emão de obra visando execução de base de concreto. Confecção de
01 reservatono de agua tipo "Taça" econstrução de 04 (quatro) filtros novos em
diversos locais, por motivos expostos no parecer Jurídico.

Atenciosamente;

MARGb BEA'T;klS SEIBERT
Presidente da Comissão de Licitações

Av. Wiliy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719 472/0001-05
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PREFEITURA DO WUWJC/PIO Dk PATO BRAGADO
PROTOCOLO GBML

A/i^Protocolo N":-

CONSTRUTORA

Rua Nereu Ramos, 151 - Parque Presidente, Foz do Iguaçu - PR / Brasil
TELEFONE: (45) 3525-4377/ 99920-4377 CNPJ: 19.486.949/0001-71

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

Foz do Iguaçu/PR 12/05/2017.

Ilustríssimo Senhor Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Pato Bragado-

PR.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 04/2017

HF CIX CONSTRUTORA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob n° I'9i486.949/000I-71, com sede na Rua Nereu Ramos nM51, Bairro

Parque Presidente' I, situado no Município de Foz do Iguaçu-PR, Telefone: (45) 3525-

4377/ 99920-4377, por seu representante legal José,Fernando Ferreira de Araújo^nfra

assinado, vem através deste, com fulcro no artigo 4'1, § 2®, da Lei 8.666/93, e nos terinos

do Edital ingressar com a presente: • ,'

IMPUGNAÇÃO AOEDITAL , ;

Da Tomada de Preço 04, em epígrafe a fim de coirigir vícios contidos no ato
y '

convocatório que comprometem a legalidade do procedimento licitatório em tela, nos

termos e nas razões á seguir aduzidas.

DO MÉRITO

Trata-se da tomada de preço 04, cujo objeto da presente licitação é a Contratação de

empresa para fornecimento de material e mão de obra visando execução dos seguintes

serviços:

Suporte Online: cix.construtora@outlook.com VP



CONSTRUTORA

Rua Nereu Ramos, 151 - Parque Presidente, Foz do Iguaçu - PR/ Brasil
TELEFONE: (45) 3525-4377/ 99920-4377 CNPJ: 19.486.949/0001-71

ITEM 01: Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça", bem como a Construção

de 01 base em concreto e a Construção de 01 filtro novo junto a Linha São Francisco,

no Lote Rural n° 28/29/30/E/A, Perímetro 22°;

ITEM 02: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Arroio Fundo, no

Lote Rural n° 20/A, do Perímetro 22®;

ITEM 03: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Km 13, Chácara

n*' 08/09/A;

ITEM 04: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linlia Oriental; no Lote

Rural n° 25/B do Perímetro K-10, no Município de Pato Bragado, nas quantidades e

condições descritas no Memorial Descritivo, cronograma físico financeiro e planilha de

serviços anexos à este Edital. ^ : •;
!•

A Impugnante constatou que o Edital compromete a competitividade do procedimento

licitatório, de tal forma que vejamos:
:

No que se refere à a Lei Municipal Complementarn.° 059/2015 e Decreto Municipal n.°

048/2015, que prioriza a contratação com microempresás^e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

As referidas exigências afiguram-se restritivas e com características de

direcionamento de licitação, pois comprometem a ampliação da disputa e por

conseqüência à seleção da proposta.mais vantajosa e justa, uma vez que se tratando de

licitação de execução de obra, que diferentemente de licitação de projetos, o mesmo se

tem um BDI máximo de 30%, ou seja, para que uma empresa que não é do munícipio

possa eventualmente ganhar uma licitação de execução de obra, a mesma teria quer

gerar desconto na proposta de preço superior aos 10% estipulados pela lei municipal

complementar, o que por conseqüência tomaria quase impossível a vitória de empresas

Suporte Online: cix.construtora@outlook.com



CONSTRUTORA

Rua Nereu Ramos, 151 - Parque Presidente, Foz do Iguaçu - PR / Brasil
TELEFONE: (45) 3525-4377/ 99920-4377 CNPJ: 19.486.949/0001-71

não sediadas no município, ferindo a competitividade no certame licitatório e por

conseguinte a Lei 8.666/93.

Deixo também em ressalva, que para que empresas não sediadas no município

possam eventualmente vencer licitações, as mesmas teriam que gerar descontos de

propostas elevadamente altas "se" respeitado a lei complementar, objeto causador da

impugnação da referida licitação, e isto não é interessante para o município, pois com

esta lei complementar, o município cria margem de risco para continuidade da obra,

uma vez que sacrificada parte de seu BDI necessário para manutenção da mesma, ou

seja, o município cria grande oportunidade para inadimplementos de empresas não

sediadas no mesmo, uma vez que tais empresas teriam que extrapolar o limite racional

de desconto na proposta de preço, tendo o intuito de vencer o certame licitatório.

Os constituintes, por ocasião da elaboração da Constituição da República Federativa do

Brasil de 1988, preocupados com a transparência ,e legalidade nas licitações públicas,

inseriram no texto ordenamento claro e objetivo. Vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

Suporte Online: cÍx.construtora@outlook.com



CONSTRUTORA

Rua Nereu Ramos, 151 - Parque Presidente, Foz do Iguaçu - PR / Brasil
TELEFONE: (45) 3525-4377/ 99920-4377 CNPJ: 19.486.949/0001-71

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômicas indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações. (Grifos nossos)

O texto legal é simples e de fácil entendimento, o que nos causa maior repulsa, pois

assim sendo não há qualquer desculpa que dê guarida a equívocos ou ambigüidades.

Na mesma esteira, Marçal Justen Fillio define:

"Especialmente em virtude da regra consfitucional (art. 37, XXI),

somente poderão ser impostas exigências compatíveis com o

' „ mínimo de segurança da Administração Pública. A regra geral é

sempre a mesma; não poderão ser impostas exigências

excessivas ou inadequadas".[ii]

Também o artigo 3° da Lei Federal n° 8.666/93 veda expressamente a restrição ao

caráter competitivo:

Art. 3° A licitação destina-se^a garantir a observância do
f \ * \

princípio constituciqrial' da isonomia, a seleção da

proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será

processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento

Suporte Online: cix.construtora@outlook.com



CONSTRUTORA

Rua Nereu Ramos, 151 - Parque Presidente, Foz do Iguaçu - PR / Brasil
TELEFONE: (45) 3525-4377/ 99920-4377 CNPJ: 19.486.949/0001-71

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

§ 1° É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo,

inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede- ou domicílio dos licitantes ou de

. qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto

• . nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de

23 de outubro de 1991;

Conforme esclarece o autor Marçal Justen Filho, a Lei n° 8.666/93 buscou "evitar que as

exigências formais e desnecessárias em instrumento em que ha indevida restrição à

liberdade de participação em licitação. (...) A regra geral é sempre a mesma; não

poderão ser impostas exigências excessivas ou inadequadas."

Suporte Online: cix.construtora@outlook.com
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CONSTRUTORA

Rua Nereu Ramos, 151 - Parque Presidente, Foz do Iguaçu - PR / Brasil
TELEFONE: (45) 3525-4377/ 99920-4377 CNPJ: 19.486.949/0001-71

DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa atenção de V.Sa. para

acolher as alegações trazidas e retirar a Lei Municipal Complementar n.° 059/2015 e

Decreto Municipal n° 048/2015 da Tomada de Preço 04/2017 a lume e rejeitar o Edital

em apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior republicação com as

devidas correções, como medida de obediência ao sistema normativo vigente.

Nestes Termos

P. Deferimento

Foz do Iguaçu, 12 de Maio de 2017.

JOSE FERNANDO FERREIRA DE ARAÚJO

ÍCIO-ADMISTRADOR/ENGENHEIRO CIVIL

RG: 8.470096-6 SSP-PR

Suporte Online: cix.construtora@outlook.com



Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 05 de maio de 2017.

De: Secretária de Finanças
Para: Gabinete do Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contratação de
empresa para fornecimento de material e mão de obra visando a execução de diversos serviços,
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502059000 - CONVÊNIO ITAIPU - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.51.01.99 - 5489 - Outras Edificações - Fonte 505

Cordialmente

DJONI ALEANDER ROHDEN

Secretario de Finanças

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.^ 004/2017.

EMENTA:

Análise jurídico-formaldas minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato, os
quais têm por objeto contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra
visando execução de base de concreto, confecção e instalação de um reservatório de água tipo
"taça" e a construção de quatro filtros novos, conforme preveem os Projetos Técnicos e
memoriais descritivos anexos ao edital.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise
jurídico-formal, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER lURÍDICO
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que
levou ogestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente épolítica
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação
apresentada.

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para
análise prévia e concluo que o objeto é juridicamente possível. Esta procuradora não tem
condições técnicas de analisar se o preço está ou não dentro do praticado no mercado, cabendo
tal tarefa ao requerente.

Verifico que o local onde se construirá o abastecedouro Municipal possui servidão
registrada em escritura pública e na matrícula do imóvel em favor do Município de Pato
Bragado. Não locahzei no presente procedimento licitatório aservidão em favor do Município ou
escritura do imóvel em nome do mesmo, o que autorizaria o investimento naqueles locais,
entendo que tal discrepância deve ser sanada.

Verifico ainda que o Edital, embora cite a Lei Complementar Municipal n^ 059/2015,
não oestáaplicando, diante do que é imperioso que sesaliente o conteúdo do que dispõe:

Art. 49. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional do município, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e
o incentivo à inovação tecnológica.

PáRina 1 de 2
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

•PARECER JÜEÍDICO HUllCIPAL
Pará^afo único. Para flns do capítulo V desta Lei Complementar,
entende-se por região aquela definida pelo IBGE como Microrregiâo 022
(Toledol. pertencente a Mesorregiâo Oeste Paranaense. [Grifo nosso)
Art. 50. Para o cumprimento do disposto no Art. 49 desta Lei Complementar,
a administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 [oitenta mil reais];

Sanadaa irregularidadesupracitada e analisadasas minutas do Edital de Tomada de
Preços e do Contrato, opinamos que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.^
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sobcensura de outro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 08 de maio de

Luft

[B/PR 56100
Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 05 de maio de 2017.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Secretaria iViunicipai de Assistência Social

Senliora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria, para Contratação de empresa para fornecimento de
material e mão de obra visando a execução de diversos serviços, vimos comunicar que de
conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de
abertura de novo processo licitatório na ÍVIodalidade "TOMADA DE PREÇOS", tipo "Menor Preço
Global" consoante com a Lei 8.666/93.

Atenciosamente

MAR ROHDÍ

*ito do Munii ipio

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 004/2017

Tipo da licitação: Menor Preço Global

O Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna público que fará realizar a licitação acima indicada,
tendo por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra visando execução
de base de concreto. Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça" e construção de 04 (quatro) filtros
novos em locais a serem indicados pelo Município de Pato Bragado, cuja direção e julgamento serão
realizados por sua Comissão Permanente de Licitações, em conformidade com os preceitos da Lei n2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e as condições a seguir:

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.- 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.- 059/2015 e Decreto

Municipal n.^ 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

Data e Horário de recebimento e protocolo dos envelopes: até às CShOOmin; do dia 26 de maio de

2017, junto ao setor de Protocolo do Município de Pato Bragado.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 26 de maio de 2017 - Horário: 08hl5min.
Local: Sala de Reuniões - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth, 2885 -Pato Bragado - PR.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de
obra visando execução dos seguintes serviços:

ITEM 01: Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça", bem como a Construção de 01 base em

concreto e a Cpnstrução de 01 filtro novo junto a Linha São Francisco, no Lote Rural n^ 28/29/30/E/A
Perímetro 22^.

ITEM 02: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Arroio Fundo, no Lote Rural n^ 20/A,
do Perímetro 22^;

ITEM 03: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Km 13, Chácara n° 08/09/A;
ITEM 04: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Oriental; no Lote Rural ns 25/B do
Perímetro K-10, no Município de Pato Bragado, nas quantidades e condições descritas no Memorial
Descritivo, cronograma físico financeiro e planilha de serviços anexos a este Edital.

1.1.2 A execução da obra e realização dos serviços prevista neste edital inclui material e mão de
obra, conforme memorial descritivo, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiró e croqui,

anexo deste Edital. O Critério de julgamento das propostas é do tipo menor preço Global.

1.2. A obra deverá ser executada em conformidade com o Croqui, mem'orial descritivo e de acordo
com este Edital de Licitação e seus respectivos anexos.

1.3. Concluída a obra e os serviços, a empresa CONTRATADA deverá deixar os TRAJETOS limpos e

livres de entulhos decorrentes dos serviços.

1.4. A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execucão, emitido pelo CREA/CAU. devidamente

recolhida equitada antes do início dos trabalhos. ^ ^
1.6. A empresa deverá efetuar a inscrição da obra junto ao INSS antes do início dos trabalhos (Item

n9 01).
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1.7. Para emissão da ORDEM DE SERVIÇO a empresa deverá apresentar o comprovante de inscrição

da obra iunto ao INSS e recolhimento da ART/RRT (emitido pelo/s conselho/s competente/sl

1.8.1. A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para
apresentar os documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato.

1.9. As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho, serão por
conta exclusiva da empresa contratada.
1.10. Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a
instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços.
1.11. A empresa deverá construir o barracã, nas metragens citadas no anexo deste Editai.
1.12. As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Seguinte Dotação
Orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502059000 - CONVÊNIO ITAIPU - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.51.01.99 - 5489 - Outras Edificações - Fonte 505

1.13. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 64.104,75
(sessenta e quatro mil cento e quatro reais e setenta e cinco centavos).

2. DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA ECONDIÇÕES DO CONTRATO.
2.1. Após decorridos todos os prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para,
dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito,
sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei.
2.2. Éfacultado ao licitador, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação
independente das penalidades previstas no presente edital.

2.3. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.
2.4. Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos

no art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja Interesse por parte da contratante.
2.5. A empresa contratada deverá executar os serviços no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da
emissão da ordem de serviço.

2.6. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigações, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço.
2.7. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou
notificação judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n^ 8.666/93, sem que a CONTRATADA,
por Isso,'tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o
momento da rescisão.

3. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA.
3.1. Os arquivos contendo os projetos, memoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de
cronograma, serão entregues junto com o edital, em meio magnético.
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4. DO ENGENHEIRO INDICADO PARA ACOMPANHAMENTO

4.1. O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado
ao Setor de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355.

5. DO RESPONSÁVEL PARA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1. A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto
do contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da
CONTRATANTE, para avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na
proposta pela parte e no futuro contrato administrativo.

§1^-0 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança
com que deverá ser entregue o objeto contratado.

§ 29 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato.

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO EAQUISIÇÃO DO EDITAL EANEXOS
6.1. Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente inscritos no Cadastro de
LicitanteS; com o certificado fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data de abertura
da presente licitação e os não cadastrados que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia útil anterior à data de abertura dos envelopes, nos termos do art.
22, § 29 e 92, da Lei n.- 8.666 de 21 de junho de 1993 e nas condições previstas neste Edital.
6.2.2 As empresas do ramo, interessadas em participar da presente Licitação, poderão requerer o
Edital, solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos e anexos, no
endereço mencionado no cabeçalho deste Edital, no horário das 07h30min as llhSOmin e

13h30min as 17h00min;

6.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem
em uma ou mais das situações a seguir:

a) Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração
Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no previsto no
parágrafo único do art. 97 da Lei ns. 8.666/93 e suas alterações;
b) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
c) Empresas que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) do órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitação; e
d) Empresas que se encontrem em processo de falência ou concordata.
6.4. É vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em
qualquer das etapas deste certame.
6.5. Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do
local de'execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer
desconhecimento como eiemento Impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral
cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
6.6. As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo
anexo;
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6.7. A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos,
normas administrativas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
6.8. O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e
apresentação de sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatório.
6.9. Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel
timbrado da empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma.
6.10. Conforme Lei 8.666/93 em seu Art. 22, § 29 a tomada de preços é a modalidade de licitação
entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a
necessária qualificação.

6.11. Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou

entrelinhas.

7. APRESENTAÇÃO EENTREGA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO EPROPOSTA DE PREÇOS
7.1. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste
edital os seguintes envelopes:

a) Envelope ns 1 - Documentos de Habilitação;
b) Envelope n^ 2 - Proposta de Preços.

7.2. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devem ser entregues fechados, contendo em
sua parte externa e frontal os dizeres:

RAZAOSOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE

ENDEREÇO

LICITAÇÃO N9 /
DATA: / /
ENVELOPE N5 1 - DOCUIVIENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZAO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE

ENDEREÇO:

LICITAÇÃO Ne / .
DATA: / /
ENVELOPE N5 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

7.3. Após o horário estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será
recebido.

7.4. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços
de entrega, junto ao Setor de Protocolo desta ÍVIunicipalidade. Entretanto, a Comissão de Licitação
não será responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros serviços de
entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.

7.5. A proposta e os demais documentos deverão ser escritos em língua portuguesa.

8. DA DOCUiVIENTAÇAO DE HABILITAÇAO

8.1. A habilitação à presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n^ 01,
contendo cópia autenticada ou via original, dos seguintes documentos:
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Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na
data de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado;

b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro
comercial, devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam
apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas
emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias;

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

nomeação da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador);

g) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita
Federal (CARTÃO DO CNPJ);

h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal (FGTS);

i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL);

j) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria
de Estado da Fazenda (ESTADUAL);

k) Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da
proponente (MUNICIPAL);

I) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribunal Superior do Trabalho
(TRABALHISTA);

m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento.
Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão
consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 30 (trinta) dias;

n) Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s)
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não
superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das propostas;

o) Cèrtidão Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede
da licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

p) Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de
Enquadramento), conforme modelo anexo;
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Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas
(Declaração de Idoneidade), conforme modelo anexo;

r) Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso
XXXIII do art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista),
conforme modelo anexo;

s) Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta
licitação (Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo
anexo;

t) Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo
anexo;

u) Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade),
conforme modelo anexo;

v) Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de
Obrigações), conforme modelo anexo;

v^) Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo;

x) Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo;
y) Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-

CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu
responsável técnico;

z) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, mediante
registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de
serviços. Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. Évedada, sob pena
de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um
proponente.

aa) Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho_ da atividade pertinente e
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho
competente, por execução de obra em características similares ao objeto da presente
licitação, e acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este
comprovante poderá estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta.

bb) Comprovante da empresa licitante possuir capital social registrado e integralizado de no
mínimo 10% (dez porcento) do valor máximo estipulado para a licitação; ^
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cc) Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá
ser agendada junto ao setor de engenharia do Município, pelo fone (45) 3282-1355.

dd) Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto
aos tributos federais, dívida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da
matriz, e as demais certidões deverão estar com o número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada
vencedora deste certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação.

8.2. Os documentos deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou publicação em
órgão da Imprensa Oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam
condicionadas à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas
quaisquer cópias efetuadas através de fac-símile, bem como não serão aceitas certidões que
contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de licitação".
8.3. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade
na data prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para
apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem
como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de
comprovação que não sejam as exigidas neste Edital.

8.4. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal.
8.5. As empresas que desejarem obter o CRC - Certificado de Registro Cadastral do Município de
Pato Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração
(45 3282-1355).
8.6. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão
Simplificada da Junta Comercial.
8.7. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão
de Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa
oficiai.

8.8. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a
habilitação do Licitante induzirá a declaração de sua inabilitação.
8.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela
Lei Complementar n.- 123/2006.

§ 19 BENEFÍCIOS ÀS PROPONENTES PARTICIPANTES COÍVl EMPRESAS CLASSIFACADAS COMO
MICRO EMPRESA E/OU EMPRÉSA DE PEQUENO PORTE.

> A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou
Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal.

> Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação
exigida neste Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, para a regularização da
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

§ 2- A não-reguiarização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n- 8.666,
de 21 de juniio de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato.
8.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos

documentos apresentados no envelope n^ 1, mediante a apresentação dos originais.
8.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório,
deverá formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá
ser entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. O invólucro nS 2 deverá conter a carta proposta, conforme modelo anexo, acompanhado da
planilha de preços/serviços e do cronograma físico financeiro, datado e assinado pelo representante
legal da licitante, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, além dos elementos mencionados, as seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no
presente instrumento convocatório.

b) As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.

c) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento;
d) Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão da ordem
de solicitação e/ou serviços;
e) Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou
emissão da ordem de serviços;

e) Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante;
f) dados bancários da empresa (Obrigatório);
g) Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor
unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo.
h) No preço cotado, estão incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao objeto
licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer
outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se admitindo

qualquer adicional;

i) Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa.
j) Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária) e o
Cronogrãma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da Licitante.
k) A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel
com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua
inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital^ formato aberto (Excell/Word),óa
qual deverão constar os itens abaixo:
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Preços Globais, já inclusos todos os Impostos, inclusive Impostos sobre Serviços - ISS, seguro,
taxas e demais encargos pertinentes;
Conter a tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$-..

III - Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;
I) As propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos
serão desclassificadas.

m) As empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que
não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para
apresentarem nova planilha com as devidas correções.
n) Na hipótese do Item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções.

10. DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. O proponente vencedor deverá oferecer uma garantia contratual de 5% {cinco por cento) do
valor do contrato.

11.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - Caução em dinheiro;

II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária.
10.3. O mesmo terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária
junto a Secretaria de Finanças deste Município.
10.4. A devolução da caução em dinheiro do contrato será feita mediante a apresentação de:
I - Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da

própria área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando
não for possível por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em
funcionalidade;

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E TETO MÁXIMO

11.1. O julgamento das propostas será realizado em função do tipo "Menor Preço Global",
classificando-se em primeiro lugar a licitante cuja proposta estiver de acordo com as especificações
do Edital e ofertar o menor preço.
11.2. Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada
por empresa considerada de Grande Porte.
11.3. Caso haja Empate Fictício, o desempate proceder-se-á da seguinte forma:
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11.3.1. A(s) microempresa{s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual
previsto no Edital, poderão, se houver interesse, apresentar nova proposta de preço, com valor
inferior àquela considerada vencedora do certame (por empresa considerada de Grande Porte), no
prazo de 01 (um) dia útil, e se o novo valor for menor a proposta considerada inicialmente
vencedora, o objeto será adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

11.3.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
11.4 Na hipótese da não-contratação acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta

originalmente vencedora do certame.

11.5 Este favorecimento do empato fictício somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
11.6. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 64.104,75

(sessenta e quatro mi! cento e quatro reais e setenta e cinco centavos).

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
12.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, sempre até o los dia útil do mês subseqüente
ao da realização dos serviços, mediante apresentação dos documentos de cobrança
contratualmente definidos, que somente serão processados após liberação do órgão competente.
12.2. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições
realizadas pelo setor de engenharia do município.
12.3. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o
pagamento à empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela
fiscalização.

12.4 O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-
financeira, conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com

apresentação de GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas,
lista dos trabalhadores contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do

pagamento dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na
obra.

12.6. Condições mínimas de pagamento:

• 12 Pagamento

• Matricula da obra-CEl Cadastro Específico no INSS (somente para o Item n° 01);
• ART de execução deverá ser apresentada para todos os itens;

Último pagamento:
• CND da obra (somente para o Item n° 01);
• Certidão de conclusão de obra e dos serviços;

• Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos
abaixo indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento:

I - Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do
material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição,
comprovado por documento fiscal {Art. 105, inciso II, da IN n.-. 71, de 10/05/2002),
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encontra-se devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e
pelo responsável legal da empresa contratada - modelo da declaração constante do Anexo
VIII do presente Edital;

11 - Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.^. 69, de 10/05/2002 do INSS) para
fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra.

12.7. Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão
Negativa de Débitos - CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento
correspondente.

, 13. DOS PROCEDIMENTOS

13.1. No local, dia e horário Indicados no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os invólucros de

n9 1 (documentação) e n2 2 (proposta), entregues por representante legal da licitante ou por pessoa
autorizada portando declaração de conformidade com o Anexo I deste Edital.

13.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o prazo para entrega dos invólucros,
nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou
modificações a documentação e propostas já entregues, salvo quando requisitados pela Comissão,
justificadamente, com finalidade meramente elucidativa.
13.3. Abertos os invólucros de n- 1, os documentos neles contidos serão examinados e rubricados

pelas licitantes presentes e pela Comissão.
13.4. Serão consideradas inabilitadas automaticamente as participantes que não apresentarem a
documentação solicitada ou apresentarem-na com vícios ou defeitos que impossibilitem seu
entendimento, ou não atendam satisfatoriamente as condições deste Edital.
13.5. Promulgado o resultado final da fase de habilitação, a Comissão procederá à abertura dos
invólucros de n^ 2 (propostas), em sessão pública previamente designada, que poderá constituir-se
na mesma prevista neste, se todas as licitantes, habilitadas ou não, desistirem da faculdade de

interposição de recurso, de modo expresso, e mediante o registro da circunstância em ata.
13.6. Os invólucros contendo as propostas das participantes inabilitadas serão devolvidos, ainda
lacrados, diretamente ou pelo correio, após definitivamente encerrada a fase de habilitação.
13.7. Abertos os invólucros de n^ 2, contendo as propostas, estas serão examinadas e rubricadas
pelas licitantes presentes e pela Comissão. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem
irregularidades, vícios ou defeitos que impossibilitem seu entendimento, não atendam as
especificações do Edital ou contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.
13.8. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de realizar, a qualquer momento, por si ou através
de assessoria técnica, diligências no sentido de verificar a consistência dos dados ofertados pelas
licitantes, nela compreendida a veracidade de informações e circunstâncias pertinentes.
13.9. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação a irregularidade formal que não afete
o conteúdo ou idoneidade do documento.

13.10. Do julgamento da habilitação, julgamento e classificação das propostas e dos atos públicos
previstos neste procedimento lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pela Comissão
de Licitação e, quando for o caso, pelas licitantes presentes.
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14. DA HOMOLOGAÇAO E DISPOSIÇOES GERAIS

14.1. Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias indicado neste Edital.

14.2. O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato,

implicará perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei
8.666/93.

14.3. Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a
presente licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, suficiente para justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização.
14.4. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas

jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito.
14.5. Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone
n^ (0xx45)3282-1355, se referentes a condições específicas para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no

endereço indicado para recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para a entrega das propostas.

15. DOS ANEXOS AO EDITAL

Constituem-se anexos do presente edital:
a) Anexo I- Modelo de Declaração de Enquadramento;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Idoneidade;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação;
e) Anexo V- Modelo de Declaração de Responsabilidade;
f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Autenticidade;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de Obrigações;
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração de informações;
i) Anexo IX-Termo de Referência;
j) Anexo X- Declaração de Negativa de Parentesco;
j) Anexo XI - Modelo de Proposta de Preços;
k) Anexo XII - Minuta de Contrato;
I) Anexo XIII - Modelo de Termo de Renúncia;
m) Anexo XIV - Ordem de Serviços.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e
deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data
da ata correspondente.
16.1.1. Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação.
16.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de

Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo
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prazo, fazê-los subir, devidamente Informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias
úteis do seu recebimento.

16.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
16.4. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir da
intimaçio/divulgação das decisões recorríveis, na repartição incumbida do procedimento.

Pato Bragado - PR, aos cinco dias do mês de malô de 2017.

AR ROHDI

b do Muníjíípio
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ANEXO I

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente do
procedimento llcitatório, sob a modalidade , instaurado por esta
Prefeitura, que estamos enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno
Porte, conforme a Lei Complementar n.- 123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir
dos respectivos benefícios.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

{assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO II

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO lli

ÀComissão Permanentede Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no
inciso XXXlll do art. 7 da Constituição federal.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO IV

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura IVIunicipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO ÀDOCUMENTAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO V

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente
licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VI

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , Instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

em de de 2017.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iVlunicipal de Pato Bragado
DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade , instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for
declarada adjudicatária do objeto:

a) Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório
supra Indicado, o(a) profissional e responsável técnico

, inscrito no CPF/MF sob o n.s
e Identidade sob Registro Geral n.^ , devidamente inscrito junto ao
CREA/CAU sob o n.e ;

b) Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual;
c) Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a

perfeita realização dos serviços; e

d) Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por quaisquer danos ou
ilícitos originados em decorrência da execução dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 2017.
(assinatura do representante legal da empresa proponente)
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Razão Social da proponente.

Endereço,

Bairro

, Cidade,

CNPJ/ÍVIF

Inscrição Estadual.

Inscrição Municipal/ISS (Alvará]

Instituição Financeira/Banco

do Telefone

ANEXO VIM

DECLARAÇAO DE INFORMAÇOES

CEP

Estado

Conta Corrente

de fax da empresa.

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato.

Função do Responsável Legal_

Endereço do Responsável Legal.

RG Ne

CPF N2

,Orgão emissor

e-mail:

Local e data y.

Assinatura e Identificação do
Responsável legal e da empresa

_Agência.
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ANEXO IX

TERMO DE REFERENCIA

TOMADA DE PREÇOS N.e 004/2017

1-DO OBJETO

O objeto da presente licitação é Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de
obra visando execução dos seguintes serviços:

ITEM 01: Confecção de 01 reservatório de agua tipo "Taça'', bem como a Construção de 01 base
em concreto e a Construção de 01 filtro novo junto a Linha São Francisco, no Lote Rural n^

28/29/30/E/A Perímetro 229.
ITEM 02: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Arrolo Fundo, no Lote Rural
n^ 20/A, do Perímetro 22^;
ITEM 03: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Km 13, Chácara n° 08/09/A;
ITEM 04: Construção de 01 filtro novo junto ao abastecedor na Linha Oriental; no Lote Rural nS 25/B
do Perímetro K-10, no Município de Pato Bragado - PR.

2- ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos e Croqui.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO X

DECLARAÇAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação iVIodalidade de /2017, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO XI

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

ÀComissão de Licitação do Município de Pato Bragado- PR

Tomada de Preços n.2 /2017

Prezados Senhores:

A empresa , estabelecida na (Rua, Av: , n.2 ), na Cidade
de , Estado de , inscrita no CNPJ sob n^.

, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS, n^. /2017, para (descrição sucinta do objeto), conforme
edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento
convocatório.

b) As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos,
cronograma físico-financeiro e projetos.
c) valor global da proposta;

DESCRlCÃO VALOR POR PERCENTUAL

MATERIAL R$
MAO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

Declaramos que, em nossos preços, estão Incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa
incidente sobre a contratação.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta -a qualidade Igual ou superior, assumindo, desde já, a Integral
responsabilidade pela qualidade dos serviços.

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão pública.

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 120 (cento e vinte) dias após a emissão da ordem de
solicitação e/ou serviços;
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Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou

emissão da ordem de serviços.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE

PREÇOS n9. /2017.

, em de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)
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ANEXO XII

CONTRATO N.9

TOMADA DE PREÇOS N.s /2017

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO

BRAGADO E A EMPRESA

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Identidade RG n9 /PR e do CPF n^ , residente e domiciliado na

n.9 Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n^
estabelecida na CEP

neste ato representada por seu , Senhor ,
portador da Cédula de Identidade ns e do CPF/MF nS residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.e 8.666/93, de 21
de junho de 2093, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N.s
003/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra
visando execução dos seguintes serviços:

licitatório, cujo local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as especificações e
toda a documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar os serviços em estrita observância
com o indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada a efeito pelo Processo de Licitação - Tomada
de Preços /2017.

CLÁUSUU SEGUNDA - DOS ANEXOSCONTRATUAIS

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
I - Edital de TOMADA DE PREÇOS n.s /2017; e
II - Proposta da CONTRATADA, datada de

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e fornecidos sob
regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS
n.5 /2017, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas
Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO EDO PAGAMENTO
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente contrato
administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os serviços foram
executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo.
§ 19 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com que deverá ser
entregue o objeto contratado.
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§ 22 - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta aprovada
pelas partes e/ou como previsto no contrato.
§ 39. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser comunicadas,
imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura de processo competente.
Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato poderá, primeiramente, comunicar
oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem
êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à Diretoria de Gestão de Suprimentos.
§ 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará à
CONTRATADA, a importância de R$ {....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização,
conforme tabela abaixo:

DESCRICÃO VALOR POR M^ PERCENTUAL

MATERIAL R$
MÃO-DE-OBRA R$
TOTAL R$

§ 59. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos
necessários à execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento do valorprevisto na cláusula quarta será efetuado pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA por medição mensal,
mediante a apresentação, por parte da CONTRATADA dos seguintes documentos:
I- Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material

contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por
documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.e 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado,
firmado por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada.

II- Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura, nota
fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos,
da IN N9. 69, de 10/05/2002), para fins de retenção dos 11% para a previdência social sobre o valor da mão-de-
obra.

III- Certidão negativa de débitos - CND, junto ao INSS, quando for realizada a última medição.
IV- Alvará de construção
V- Laudo de medição da obra, contendo a especificação e quantificação dos serviços executados, devidamente

datados e assinados pela fiscalização.
VI- Comprovantes de que o contrato se mantém em situação regular no comprimento dos encargos sociais.

- Parágrafo Primeiro.

O pagamento será efetuado conforme medição condicionada ao repasse do Governo Federal e comprovação dos
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE e prévia apresentação de GF1P'S com a
comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que atuam na
execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de pagamento dos
trabalhadores envolvidos na obra.

- Parágrafo Segundo.
Condições mínimas de pagamento:

• 19 Pagamento

• Matricula da obra - CEI Cadastro Especifico no INSS (item 01)
• ART de execução
• Comprovante de garantia contratual

Último pagamento:
• CND da obra (item 01)
• Certidão de conclusão de obra
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CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida, dentro de....
( ) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço.

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após a emissão
da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
0 prazo de entrega da obra poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando houver
necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais.

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DA OBRA

A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as ocorrências no
DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser assinado
pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA.

§ 19.Transcorridos 30 (trinta) diasda emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá Comissão para
vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá devidamente assinado pelas partes e
de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo.
§ 29. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e étíco-profissíonal
previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da obra, objeto
deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e também o disposto no art.
618 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
1- Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se façam

necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos
pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da proposta e pertinentes
ao objeto contratado;

II - Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem como os decorrentes
de responsabilidade civil em geral;

III- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do MUNICÍPIO ou
terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua conta exclusiva
todas as providências e despesas decorrentes;

IV- Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e especificações
envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar discrepâncias, erros,
omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à fiscalização aceitar ou solicitar a
apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;

V- Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado, por
inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das
especificações, projetos e prazo de execução;

VI - Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra;
VII- Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e acompanhar os

trabalhos de recebimento da obra;

VIII - Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade compatível com
as normas vigentes;
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IX- Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo pelo
CONTRATANTE;

X- Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em decorrência da
mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança;

XI - A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório durante
toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar antecipadamente
acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE.

XII - A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS.

XIII - Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados serão
fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização.

XIV - Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e liberação
da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalização;

XV- Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados
pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03 (três)
dias úteis;

XVI- Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital de TOMADA DEPREÇOS n.s CP-003/2017, durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim de
viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo:
I - Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II - Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de Obras,

sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços executados;
III - Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos termos e

registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar:
a) Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da CONTRATADA;
b) Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
c) Prazo para execução da obra;

d) Data do início das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por casos
fortuitos ou de força maior;

e) Substituição de desenhos ou especificações;
f) Dúvidas, alterações e definições;
g) Início e término dos principais serviços;
h) Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO.

IV- Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra
incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas nas Instruções
Normativas em vigor.

V - Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto;

VI- Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as ocorrências
havidas;

VII - Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo, correspondente aos
serviços prestados;

VIII - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DA GARANTIA CONTRATUAL

Para garantir a execução do objeto deste instrumento, a CONTRATADA opta pelo seguro-garantia, caução em dinheiro
ou fiança bancária, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato, comprometendo-se a apresentar
a apólice de seguro devidamente quitada ou carta de fiança bancária junto ao Setor de Compras do Município, em até
15 (quinze) dias após a assinatura deste contrato.
Parágrafo único. A devolução da caução em dinheiro do contrato será feita mediante a apresentação de:
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I- Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da própria área
responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não seja possível por fatores
fora da responsabilidade do contratado, colocara mesma em funcionalidade;

II- Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, que, quando emitida através da Internet, fica condicionada
à verificação de sua validade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,1% (zero vírgula um
por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento) - equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre o
valor total do contrato, isentando, em conseqüência, o MUNICÍPIO de quaisquer acréscimos, sob qualquer título,
relativos ao período em atraso. A partir do 312 (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado o abandono da obra,
sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, aquela correspondente à penalidade por inexecução parcial
ou total, conforme o caso.

§ 19. Havendo atraso de pagamento, pagará o Município ao licitante vencedor multa correspondente a 0,1% (zero
vírgula um por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) - equivalente a 90 (noventa) dias de atraso -
calculada sobre o valor da parcela em atraso.

§ 29. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de
multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho.
§ 39. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento de
multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou da nota de empenho.
§ 49. Aaplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da
empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e
alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
0 presente instrumento contratual será rescindido:
1- Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;
b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do MUNICÍPIO, prejudique a

execução do contrato;
d) Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos, o

ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços contratados, de modo a
impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;

e) Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material de
execução,após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO.

II - PelaCONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato.

§ 19. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o presente
contrato ser rescindido, excluídasempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO.
§ 29. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO pelo
pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 39. Qua.ndo a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do valor
contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, pelo prazo
de até 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO EFORÇA MAIOR
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Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e comprovados ao
MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente registrados no Diário de Obras
e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.2:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

1854115502059000 - CONVÊNIO ITAIPU - CULTIVANDO AGUA BOA

4.4.90.51.01.99 - 5489 - Outras Edificações - Fonte 505

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná, como o único
competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02
(duas) testemunhas.

Testemunhas:

1)

2)

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos.... de de 2017.

MUNICÍPIO

EMPRESA VENCEDORA

CONTRATADA
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ANEXO XIII

TERMO DE RENUNCIA

ÀComissão Permanente de Licitação da Prefeitura iViunicipal de Pato Bragado

A proponente

modalidade

, abaixo assinada, participante da licitação
, por seu representante credenciado, declara, na forma

e sob as penas impostas pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que
representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação e proposta de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do
procedimento licitatório.

de de 2017.

(assinatura do representante legal da proponente)

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos
envelopes, favor devolver devidamente datada, carimbada e assinada
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ANEXO XIV

ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito,
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de , objeto da proposta de

/ / da empresa , CNPJ n.^ ,
com sede na na Cidade de

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços r\.°
Estado de

/2017.

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.s

/2017, juntamente com seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.s 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-Ihe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

em de de 2017.

(assinatura da autoridade competente)
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